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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº PMCA072/2022

O Municí�pio de Capão Alto,  inscrito no CNPJ sob o nº  01.599.409/0001-39, com sede á�  ruá  João
Vieira de Oliveira nº 500, em Capão Alto - SC, em conformidáde com o disposto neste Editál, e ná Lei
nº  8.666,  de  21  de  junho  de 1993,  com ás  álteráço+ es  posteriores,  torná pu� blico  que  fárá�  reálizár
processo licitáto� rio ná modálidáde  TOMADA DE PREÇOS,  tipo menor preço globál,  em regime de
empreitada global.
OBJETO: Pavimentação asfáltica das ruas Manoel Pires e Nadir Madruga, conforme projetos e
memorial descritivo em anexo.

A entregá dos envelopes "documentáçá+o" e "propostá",  será�  efetuádá áte�  á� s  14:30 horas do dia 10/11/2022.  A
áberturá se dárá�  á� s  14:35  horás do diá  10/11/2022,  ná Sálá de Licitáço+ es locálizádá ná Prefeiturá Municipál  de
Cápá+o  Alto  ná  ruá  Joá+o  Vieirá  de  Oliveirá,  nº500,  centro,  Cápá+o  Alto-SC,  endereço  ácimá  indicádo,  ná  “Sálá  de
Licitáço+ es”,  sendo  que  o  presente  editál  poderá�  ser  retirádo  junto  áo  o� rgá+o  licitánte  ou  pelo  sí�tio  eletro8 nico
www.cápáoálto.sc.gov.br .

ANEXO I RELAÇÃO DE MATERIAIS
ANEXO II  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
ANEXO III DECLARAÇÃO DE VISTORIA
ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO
ANEXO V  MODELO DE DECLARAÇÃO  DE ATENDIMENTO  À LEGISLAÇÃO  TRABALHISTA E DE PROTEÇÃO  À
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
ANEXO VI  PROJETOS E DEMAIS DOCUMENTOS
(em meio eletrônico retirado no site www.capaoalto.sc.gov.br)

Não havendo expediente na data fixada, a reunião será realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
local e hora, salvo motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1. DO OBJETO
1.1.  Pavimentação asfáltica das ruas Manoel Pires e Nadir Madruga, conforme projetos e memorial descritivo
em anexo, com condiço+ es e especificáço+ es  estábelecidás neste Editál e nos Anexos que o integrám, como se nele
tránscritos estivessem.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1  Em se trátándo de licitáçá+o ná modálidáde de Tomádá de Preços, ápenás poderá+o delá párticipár, nos termos
previstos no árt. 22, § 2°, dá Lei n° 8.666/93, os interessádos cádástrádos (ver subitem 3.3. deste Editál) ou os que
atenderem às condições de cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento da proposta ,
observádá á necessá� riá quálificáçá+o ou sejá 07/11/2022. 
2.1.1. Ná+o será�  ádmitidá nestá licitáçá+o á párticipáçá+o de empresás:
á) Concordátá� riás ou com fále8nciá declárádá, sob concurso de credores, em dissoluçá+o ou em liquidáçá+o; 
b) Suspensás temporáriámente de párticipár em licitáço+ es e impedidás do direito de contrátár com o Municí�pio;
c) Declárádás  inido8 neás párá licitár ou contrátár  com á Administráçá+o  Pu� blicá,  desde que perdurem os motivos

determinántes dá puniçá+o, e cujo áto tenhá sido publicádo ná imprensá oficiál;
d) Que estejám reunidás em conso� rcio e sejám controládorás, coligádás ou subsidiá� riás entre si;
2.1.2. A dátá limite párá retirádá fí�sicá do editál junto áo setor de Licitáço+ es dá Entidáde será�  diá 07/11/2022.
2.1.3. As licitántes que ná+o estejám cádástrádás, ou que ná+o possuám cádástros vá� lido ná dátá dá presente licitáçá+o,
poderá+o requerer, no prázo legál, o respectivo cádástrámento, entregándo áo Setor de Cádástrámento do Municí�pio
de Cápá+o Alto, sálá de Licitáço+ es,  locálizádo ná Prefeiturá Municipál de Cápá+o Alto, cito ruá Joá+o Vieirá de Oliveirá,
nº500, centro, Cápá+o Alto-SC, todá á documentáçá+o indicádá no item 3.1.1 do presente Editál, áte�  o terceiro diá u� til
ánterior á�  dátá do recebimento dás propostás ou sejá diá 12/05/2021 á� s hs16:00.
2.2. Os cadastramentos deverão acontecer presencialmente, com o envio da documentação física, referente
ao cadastramento     que deverá ser entregue até às hs16:00 (horário de Brasília) do dia 07/11/2022.  

2.3. DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES
2.3.1. Cádá licitánte deverá� , nos átos do presente certáme, fázer-se representár por pessoá devidámente credenciádá,
por instrumento pu� blico ou párticulár (com firmá reconhecidá), e que estejá devidámente áutorizádá á átuár em seu
nome, com poderes bástántes e suficientes á�  formuláçá+o de requerimentos e á�  tomádá de deciso+ es em gerál, inclusive
no que se refere á�  eventuál desiste8nciá dá interposiçá+o de recursos.
2.3.2. Considerár-se-á�  devidámente credenciádá párá os fins exigidos no presente editál, á pessoá:
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á)  portádorá  de procuráçá+o,  lávrádá  por instrumento  pu� blico  ou párticulár,  com firmá  reconhecidá,  indicándo á
outorgá de poderes ná formá exigidá;
b) portádorá de documento ido8 neo que demonstre á suá condiçá+o de so� cio, gerente ou ádministrádor dá licitánte e
que decláre os limites de suá átuáçá+o.
2.3.3 A ná+o ápresentáçá+o ou á incorreçá+o de quálquer dos documentos referidos neste subitem (2.3) ná+o inábilitárá�  á
licitánte, más obstárá�  o representánte de se mánifestár e responder pelá mesmá.

2.4 DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
2.4.1. No cáso de párticipáçá+o de microempresás ou empresá de pequeno porte, será�  observádo o disposto ná Lei
Complementár nº 123/06, notádámente os seus árts. 42 á 49. 
2.4.2. O enquádrámento como microempresá - ME ou empresá de pequeno porte - EPP dár-se-á�  nás condiço+ es do
Estátuto Nácionál dá Microempresá e Empresá de Pequeno Porte, instituí�do pelá Lei Complementár nº 123/06. 
2.4.3. A pessoá fí�sicá ou o empresá� rio individuál enquádrádos nos limites definidos pelo árt. 3º dá Lei Complementár
nº 123/06 receberá�  o mesmo trátámento concedido pelá Lei Complementár nº 123/06, á� s ME/EPP. 
2.4.4. A fruiçá+o dos benefí�cios licitáto� rios determinádos pelá Lei Complementár nº 123/06 independe dá hábilitáçá+o
dá ME/EPP ou equipárádo párá á obtençá+o do regime tributá� rio simplificádo. 
2.4.5. Os licitántes que se enquádrárem nás situáço+ es previstás no árt. 3º dá Lei Complementár nº 123/06, e ná+o
possuí�rem quáisquer dos impedimentos do § 4º do ártigo citádo, deverá+o ápresentár decláráçá+o de que cumprem os
requisitos legáis párá á quálificáçá+o como microempresá, empresá de pequeno porte ou equipárádo, nos termos dá
Lei Complementár. 
2.4.6.  A  não apresentação  da declaração  de ME/EPP e  equiparado importará  na renúncia  ao tratamento
consagrado na Lei Complementar nº 123/06.

3. DOS DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO E HABILITAÇÃO PARA A LICITAÇÃO
3.1. As licitántes que, nos moldes previstos no árt. 35 e seguintes dá Lei n° 8.666/93, ná+o estejám cádástrádás e
tiverem interesse em párticipár do presente certáme, deverá+o requerer, até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data
de recebimento das propostas(07/11/2022), o respectivo cádástrámento ná linhá de fornecimento objeto destá
licitáçá+o (Obrás) devendo demonstrár, de formá inequí�vocá, átráve�s  dos documentos exigidos, que preenchem os
requisitos relátivos á�  suá hábilitáçá+o jurí�dicá, quálificáçá+o te�cnicá, quálificáçá+o econo8 mico-finánceirá e reguláridáde
fiscál, mediánte á ápresentáçá+o dos seguintes documentos:

3.1.1 Para efeitos de CADASTRAMENTO, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos: 
á) CONTRATO SOCIAL E SUAS ALTERAÇOK ES; 
b)  CERTIDAK O  NEGATIVA  DE  FALEN NCIA,  CONCORDATA  E  RECUPERAÇAK O  JUDICIAL  (em  cáso  de  certidá+o  ou
documento complementár de válidáçá+o dá mesmá, á comissá+o de Licitáço+ es poderá�  optár por fázer Dilige8nciá párá
fázer á devidá comprováçá+o) ; 
c) CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIODICA (CNPJ); 
d) CERTIDAK O NEGATIVA CONJUNTA FEDERAL; 
e) CERTIDAK O NEGATIVA ESTADUAL; 
f) CERTIDAK O NEGATIVA MUNICIPAL; 
g) CERTIDAK O NEGATIVA DO FGTS; 
h) CERTIDAK O NEGATIVA DE DEO BITOS TRABALHISTAS; 
i) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇOK ES CONTAO BEIS DO UO LTIMO EXERCIOCIO; 
j) ALVARAO  DA ATIVIDADE EXPEDIDO PELO MUNICIOPIO SEDE ATUALIZADO;
3.1.1.1 O Cadastramento é obrigatório e deverá acontecer até dia 07/11/2022.
3.1.1.2 A Renovação do Cadastramento para participação do presente certame também é obrigatória, e fica
estabelecida nos mesmos prazos e datas e horários descritos nesse edital. 
3.1.1.3  O  novo  Cadastro  ou  a  renovação  de  Cadastramento  que  venha  a  ser  feito  além  dos  prazos
estabelecidos neste edital em seus itens 2.1.3 e 2.2 impossibilitam a participação do licitante no presente
certame.

3.2 Da Habilitação (envelope n.01)
3.2.1. A Hábilitáçá+o dás empresás párá párticipárem dá presente licitáçá+o será�  determinádá pelá ápresentáçá+o dos
seguintes documentos: 
3.2.1.1. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, atendendo as exigências da Lei Complementar
nº 147/2014, deverá apresentar junto ao envelope de habilitação, declaração de enquadramento assinada ou
prova que possibilite a identificação no enquadramento conforme mesmos moldes dos intens 2.4 até 2.4.6 deste
edital
3.2.1.2.HABILITAÇÃO JURÍDICA
á) registro comerciál, no cáso de empresá individuál;
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b)  áto constitutivo,  estátuto ou contráto sociál  em vigor,  devidámente registrádo,  em se  trátándo de sociedádes
comerciáis,  e,  no cáso de sociedáde por áço+ es,  ácompánhádos de documentos que comprovem á eleiçá+o  de seus
ádministrádores;
c) comprovánte de inscriçá+o do áto constitutivo, no cáso de sociedádes civis, ácompánhádo de prová dá composiçá+o
dá diretoriá em exercí�cio;
d) decreto de áutorizáçá+o, em se trátándo de empresá ou sociedáde estrángeirá em funcionámento no Páí�s, e áto de
registro ou áutorizáçá+o párá funcionámento expedido pelo o� rgá+o competente, quándo á átividáde ássim o exigir.
3.2.1.3.REGULARIDADE FISCAL
e) Prová de inscriçá+o no Cádástro Nácionál de Pessoá Jurí�dicá - CNPJ;
f) Certidá+o Conjuntá de De�bitos Relátivos á Tributos Federáis e á�  Dí�vidá Ativá dá Uniá+o;
g) Prová de reguláridáde párá com á Fázendá Estáduál;
h) Prová de reguláridáde párá com á Fázendá Municipál;
i)  Certidá+o Negátivá de De�bitos Trábálhistás;
j)  Prová de reguláridáde relátivá áo Fundo de Gárántiá por Tempo de Serviço (FGTS).
3.2.1.4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
k) Comprovánte de Registro ou Inscriçá+o no Conselho Regionál de Engenháriá, Arquiteturá– CREA/CAU dá jurisdiçá+o
dá empresá, comprovándo átividáde relácionádá com o objeto.
l)  Atestádo(s) de cápácidáde te�cnicá, em seu nome, por execuçá+o de obrá de cárácterí�sticás semelhántes áo objeto
destá licitáçá+o, ná+o inferior á 50% dos serviços objetos destá tomádá de preços, fornecido por pessoá jurí�dicá de
direito  pu� blico  ou  privádo,  que  comprove  á  áptidá+o  párá  executár  obrá/objeto  compátí�vel  em  cárácterí�sticás
semelhántes áo objeto destá licitáçá+o, devidámente registrádo no CREA/CAU e ácompánhádo dá respectivá Certidá+o
de Acervo Te�cnico (CAT), emitidá pelo CREA/CAU, em nome de profissionál de ní�vel superior legálmente hábilitádo,
com ví�nculo empregátí�cio com á licitánte, onde fique comprovádá á suá responsábilidáde te�cnicá ná execuçá+o de
obrás/objetos com ás cárácterí�sticás dos serviços constánte deste Editál.
m)  Certidá+o de registro de pessoá fí�sicá no CREA/CAU, em nome de cádá profissionál detentor do(s) átestádo(s)
ápresentádo(s) em átendimento áo subitem 3.2.1.4. álí�neá “l”, com válidáde ná dátá de recebimento dos documentos
de hábilitáçá+o e clássificáçá+o, emitidá pelo CREA/CAU dá jurisdiçá+o do domicí�lio do profissionál. Está certidá+o será�
dispensádá no cáso do nome do profissionál constár dá certidá+o ápresentádá em átendimento áo subitem 3.2.1.4.
álí�neá  “k”  e,  no  cáso  de  certido+ es  emitidás  pelá  Internet,  somente  será+o  áceitás  se  houver  á  possibilidáde  de
confirmáçá+o  de  verácidáde  pelo  mesmo  meio  (Internet),  podendo  á  Comissá+o,  se  julgár  necessá� rio,  efetuár  á
confirmáçá+o duránte o tránscorrer dá sessá+o.
n) Apresentação da relação explícita e a declaração formal da sua disponibilidade, a ser comprovada pela Fiscalização,
dos  equipamentos,  ferramental,  instalações  físicas  apropriadas  e  específicas,  e  pessoal  técnico  especializado  para
realização dos serviços do objeto, conforme preceitua o § 6º do Art. 30 da Lei 8666/93.
o) Decláráçá+o de Vistoriá Te�cnicá á ser expedidá pelo Presidente dá Comissá+o, certificádo pelo engenheiro designádo
pelo  Municí�pio,  sendo  que  párá  tánto,  o  licitánte,  fárá�  umá  “MINUCIOSA  VISTORIA”  nos  locáis  onde  será+o
desenvolvidos os serviços, párá conhecimento dás condiço+ es ámbientáis e te�cnicás em que se deverá+o desenvolver os
trábálhos. Essá vistoriá, conjuntámente com Projeto Bá� sico, subsidiárá�  o levántámento quántitátivo de máteriál e dá
má+o-de-obrá  necessá� rios  á�  eláboráçá+o  dá  propostá,  ná+o  cábendo  álegáçá+o  posterior,  sob  quálquer  hipo� tese,
desconhecimento ácercá dos serviços, devendo quálquer discordá8nciá de cárá� ter te�cnico dá obrá ser ápontádo áte�  o
terceiro diá u� til  ánterior á�  dátá márcádá párá entregá dos envelopes (07/11/2022), sendo que defeito ápontádo ápo� s
está dátá ná+o será�  conhecido árcándo o licitánte com todás ás despesás dele provenientes. Exige-se que á vistoriá
te�cnicá  sejá efetuádá por 01(um) Engenheiro Civil,  e  que sejá o  legí�timo Responsá�vel  Te�cnico dá licitánte,  á ser
comprovádo mediánte á ápresentáçá+o dá co� piá de registro dá empresá no CREA.
p)A firmá licitánte deverá�  reálizár  á vistoriá  áte�  o  terceiro  diá  u� til  que ántecede  á dátá limite párá entregá dos
documentos  e  propostás  dá  licitáçá+o,  ou  sejá,  07/11/2022.  A vistoria  deverá  ser marcada  previamente  pela
licitante,  em horá� rio  de  expediente  normál  dá  Prefeiturá,  ápo� s  leiturá  minuciosá do  Editál  (inclusive  o  Projeto
Bá� sico), ná sede dá Prefeiturá, conforme endereço indicádo no Preá8mbulo e será�  necessáriámente ácompánhádá pelo
presidente dá comissá+o e/ou engenheiro designádo pelo Municí�pio, recebendo em seguidá á Decláráçá+o de Vistoriá,
conforme modelo em ánexo. 
3.2.1.4.1. A licitante que não faça a Vistoria e venha a apresentar declaração de que está ciente das condições,
não poderá alegar, à posterior, desconhecimento de qualquer fato.
3.2.1.5.DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS
q)  Decláráçá+o  de  que  ná+o  há�  fáto  impeditivo  de  suá  hábilitáçá+o,  obrigándo-se  á  informár  á  supervenie8nciá  de
ocorre8nciás posteriores, consoánte modelo Anexo III.
r) Decláráçá+o dá licitánte de que ná+o possui em seu quádro de pessoál empregádo(s) com menos de 18 (dezoito) ános
em trábálho noturno, perigoso ou insálubre, e de 16 (dezesseis) ános, em quálquer trábálho, sálvo ná condiçá+o de
áprendiz, á pártir de 14 (quátorze), nos termos do inciso XXXIII do árt. 7º dá Constituiçá+o Federál de 1988 (Lei nº
9.854/99) (Anexo III).
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3.2.1.6.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
s)  bálánço  pátrimoniál  e  demonstráço+ es  contá�beis  do  u� ltimo  exercí�cio  sociál,  que  comprovem  á  boá  situáçá+o
finánceirá dá empresá, vedádá á substituiçá+o por báláncetes ou bálánços proviso� rios, podendo ser átuálizádos por
í�ndices oficiáis  quándo encerrádo há�  máis de 3 (tre8s)  meses dá dátá de ápresentáçá+o  dá propostá,  devidámente
ássinádos por contábilistás registrádos no conselho regionál de contábilidáde ou por representánte legál dá empresá
(bálánço de áberturá párá empresás constituí�dás no átuál exercí�cio); 
t) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante  (em cáso de
certidá+o  ou documento  complementár  de válidáçá+o  dá  mesmá,  á  comissá+o  de  Licitáço+ es  poderá�  optár  por fázer
Dilige8nciá párá fázer á devidá comprováçá+o);
3.2.3  Para  efeito  de avaliação de boa situação financeira  do licitante,  serão  avaliadas  demonstrações  de
liquidez  corrente,  liquidez  geral,  grau  de  endividamento,  realizando-se  cálculo  de  índices  contábeis,
adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações:

I – LIQUIDEZ CORRENTE =  AC  > 1,0
                                                       PC
AC = ATIVO CIRCULANTE
PC = PASSIVO CIRCULANTE

II – LIQUIDEZ GERAL = AC + ARPL > 1,0
                                                PC + ELP
AC = ATIVO CIRCULANTE
ARLP = ATIVO REALIZAO VEL A LONGO PRAZO
PC = PASSIVO CIRCULANTE
ELP = EXIGIOVEL A LONGO PRAZO

III – GRAU DE ENDIVIDAMENTO = PC + ELP < 1,0
                                                                           AT
PC = PASSIVO CIRCULANTE
ELP = EXIGIOVEL A LONGO PRAZO
PL = PATRIMON NIO LIOQUIDO
AT = ATIVO TOTAL

3.3.  As  licitántes  que  tenhám  obtido  hábilitáçá+o  párciál  junto  áo  CADASTRO  MUNICIPAL  DE  LICITAÇOK ES,  ná
quálificáçá+o compátí�vel com o objeto do presente certáme, ficárá+o  dispensádás dá ápresentáçá+o  dos documentos
relátivos á�  hábilitáçá+o jurí�dicá,  reguláridáde fiscál,  e quálificáçá+o econo8 mico-finánceirá,  ficándo,  áindá,  obrigádá á
ápresentár á documentáçá+o relátivá á�  quálificáçá+o te�cnicá e decláráço+ es obrigáto� riás, (áte�  o terceiro diá u� til ánterior á�
dátá do recebimento dá propostá ou sejá 07/11/2022).

ENVELOPE nº1 – HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PROCESSO LICITATÓRIO PMCA072/2022
TOMADA DE PREÇOS 
OBJETO:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ N.º:

4. DAS PROPOSTAS
4.1.  As  propostás  de  preços  deverá+o  ser  ápresentádás  em  01  (umá)  viá  originál,  impressá  ou  dátilográfádá,
preferenciálmente em pápel timbrádo dá licitánte, no diá e horá dá áberturá dá licitáçá+o, redigidás de formá clárá, em
lí�nguá portuguesá, dátádás e ássinádás, sem emendás, rásurás, entrelinhás ou ressálvás, devendo á u� ltimá folhá ser
ássinádá e identificádá por meio de cárimbo ou dátilográficámente e ás demáis rubricádás pelo representánte legál dá
empresá, ácondicionádás em envelopes devidámente fechádos, contendo externámente os seguintes dizeres:

ENVELOPE nº2– PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PROCESSO LICITATÓRIO PMCA072/2022
TOMADA DE PREÇOS 
OBJETO:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ N.º:
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4.1.1. DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1.1.1. Ná propostá de Preços deverá�  constár:
4.1.1.1.1.   em papel identificado, ou com o timbre da empresa ou com a Razão Social e carimbo do CNPJ (MF), o endereço,  
número de telefone e/ou fax, CEP e, indicando, de preferência, o banco, a agência e os respectivos códigos e número da
conta corrente, para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;
4.1.1.1.2. prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de abertura do
envelope “Proposta de Preços”;
4.1.1.1.3.  caso  esse  prazo  não  esteja  expressamente  indicado  na  proposta,  o  licitante  será  considerado
desqualificado e desclassificado para efeitos de julgamento;
4.1.1.1.4. no caso de utilização de materiais importados, os mesmos deverão estar com toda a documentação
que  os  legalize  no  País,  principalmente  quanto  ao  cumprimento  das  normas  da  Associação  Brasileira  de
Normas Técnicas – ABNT e INMETRO;
4.1.1.1.5.  Apresentar  junto  com  a  sua  proposta  a  seguinte  documentação  complementar,  que  em  caso  de
ausência, ensejará a sua desclassificação:
4.1.1.1.5.1. Declaração de que dispõe em seu quadro de funcionários, uma equipe técnica treinada e qualificada
para dar cumprimento ao período de garantia;
4.1.1.1.5.2. Declaração de que todos os materiais a serem utilizados são de primeira qualidade – “Classe A” – e
estão em conformidade com as normas estabelecidas pela ABNT, com certificação pelo INMETRO ou Normas
ISSO;
4.1.1.1.6.  Plánilhás orçámentá� riás eláborádá por itens do processo, com báse nos Anexos,  contendo todos os itens,
indicándo os preços unitá� rios e totáis párá os serviços nelá relácionádos, párá execuçá+o dos serviços, expressos em
Reál (R$), em álgárismos e por extenso, ficándo á cárgo do licitánte e de suá inteirá responsábilidáde, o levántámento
dos quántitátivos átráve�s de dádos do Projeto Bá� sico e vistoriá “in loco”.
4.1.1.1.7.  Em  cáso  de  diverge8nciá  entre  os  válores  expressos  em  álgárismos  e  por  extenso,  será�  levádo  em
consideráçá+o o u� ltimo e hávendo diverge8nciá entre o válor unitá� rio e válor globál, preválecerá�  o primeiro.
4.1.1.1.8.  Ná propostá ápresentádá pelo interessádo párá o objeto dá Licitáçá+o,  deverá+o  estár incluí�dás todás ás
despesás com máteriál, má+o de obrá, táxás, seguros, tránsporte, encárgos sociáis e demáis obrigáço+ es necessá� riás áo
completo  desempenho  dos  serviços,  ále�m  de  orçámento  detálhádo  com discrimináçá+o  de  quántitátivos,  todás  e
quáisquer despesás, táis como fretes, impostos, e outrás necessá� riás á�  reálizáçá+o dos serviços.
4.1.1.1.9. Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços,  conforme formulá� rio modelo em ánexo VI, detálhádo por
etápás  mensáis  (fáses),  com indicáçá+o  percentuál  dás  etápás,  desembolso  mensál  e  ácumuládo,  etc..,  que  será�  o
instrumento de plánejámento, mediçá+o e fáturámento dos serviços pelá Contrátádá e de ácompánhámento por párte
dá Fiscálizáçá+o do Municí�pio;
4.1.1.1.10.  O  prazo  de  entrega  do  objeto  será  de  90  (NOVENTA)  DIAS,  a  da  data  em  que  será  dada  a
autorização de fornecimento após a assinatura do contrato, conforme cronograma físico Financeiro;
4.1.1.1.11. Os licitántes árcárá+o com todos os custos decorrentes dá eláboráçá+o e ápresentáçá+o de suás propostás; 
4.1.1.1.12.  Gárántiá dos serviços executádos contrá quáisquer defeitos de execuçá+o e máteriáis fornecidos, á pártir
dá dátá do recebimento definitivo dos mesmos, nuncá inferior a 5 (cinco) anos. Ná indicáçá+o do prázo em desácordo
com este subitem ou ná suá áuse8nciá o licitánte será�  desquálificádo e desclássificádo;
4.1.1.1.13  Os  válores  objetos  dá  propostá  sá+o  irreájustá�veis  pelo  prázo  de  01  (um)  áno  á  contár  dá  dátá  dá
ápresentáçá+o dá propostá dá licitáçá+o, conforme árt. 2º, §1º e árt. 3º dá lei federál 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
4.1.1.1.14 Deverá ser apresentada planilha orçamentária.

5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
5.1. O julgámento, párá efeito de clássificáçá+o dás propostás, será�  considerádo o MENOR PREÇO GLOBAL cotádo e
será�  reálizádo nos termos dos árts. 43, incisos IV e V, 44 e 45 dá Lei nº 8.666/93.
5.2.  Em cáso de empáte entre duás ou máis propostás, o desempáte ocorrerá�  por meio de sorteio, em áto pu� blico,
párá o quál todás ás licitántes será+o convocádás, vedádo quálquer outro processo (ártigo 45, párá�gráfo 2º, dá Lei nº
8.666/93).
5.3. Atendidás ás condiço+ es de julgámento, á execuçá+o dos serviços correspondentes á está licitáçá+o será�  ádjudicádá á
umá u� nicá empresá por item.
5.4.  A Comissá+o Permánente de Licitáçá+o providenciárá�  á publicáçá+o do resultádo dá licitáçá+o, párá conhecimento
dos interessádos.
5.5. A decisá+o dá Comissá+o somente será�  considerádá definitivá ápo� s homologáçá+o pelo Prefeito Municipál ou á quem
este delegár tál encárgo, com á consequente ádjudicáçá+o.
5.6. Será+o desclássificádás, com báse no árt. 48, incisos I e II, dá Lei nº 8.666/93, ás propostás que:
a) ápresentárem preços excessivos ou com válor globál superior áo limite estábelecido pelá Administráçá+o;
b)  ápresentárem  preços  mánifestámente  inexequí�veis,  ássim  considerádos  áqueles  que  ná+o  venhám  á  ter
demonstrádá suá viábilidáde, por meio de documentáçá+o que comprove que os custos dos insumos sá+o coerentes
com os de mercádo e que os coeficientes de produtividáde sá+o compátí�veis com á execuçá+o do objeto;
c) ná+o átenderem ás exige8nciás contidás neste Editál;
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d) ápresentárem condiço+ es de págámento ántecipádo ou contrá á entregá dos serviços;
5.7. Ná+o será�  motivo de desclássificáçá+o simples omisso+ es que sejám irrelevántes párá o entendimento dá propostá,
desde  que  ná+o  venhám  á  cáusár  prejuí�zos  párá  á  Administráçá+o  e  nem venhám á  ferir  os  direitos  dás  demáis
licitántes. 

6. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1 Apo� s á homologáçá+o do resultádo do certáme licitáto� rio e ádjudicáçá+o do seu objeto, será�  á licitánte vencedorá
convidádá, formálmente, á retirár o instrumento contrátuál respectivo e á restituí�-lo devidámente ássinádo por seu
representánte legál,  consoánte estábelecido em seus átos constitutivos, observádo párá esse efeito o prázo de 05
(cinco) diás u� teis.
6.2. Ná  hipo� tese  dá  empresá  vencedorá  se  recusár  á  ássinár  o  Contráto,  á  Administráçá+o  convocárá�  á  segundá
empresá clássificádá e, ássim, sucessivámente, ná ordem de clássificáçá+o, obedecido áo disposto no § 2.º do Art. 64 dá
Lei n.º 8.666/93.
6.3. O fornecimento e os serviços pretendidos deverá+o ser executádos em estritá conformidáde com ás prescriço+ es
deste Editál e seus Anexos, que sá+o dele pártes integrántes e insepárá�veis.
6.4. O  contráto  á  ser  celebrá  e  terá�  á  vige8nciá  no  prázo  de  execuçá+o  conforme  item  4.1.1.1.10,  podendo  ser
prorrogádo, se houver interesse e convenie8nciá dá Administráçá+o, nos termos dispostos no árt. 57 dá Lei 8.666/93.
6.5. A formálizáçá+o do áto de contrátáçá+o será�  precedido de consultá pre�viá á cádástros dá Administráçá+o Pu� blicá
com  á  finálidáde  de  verificár  se  encontrá-se  á  ádjudicátá� riá  em  situáçá+o  regulár,  constituindo,  á  verificáçá+o  de
quáisquer pende8nciás justo impedimento párá á celebráçá+o do contráto, por culpá dá licitánte vencedorá, ensejándo á
áplicáçá+o dás penálidádes previstás neste Editál, ná Lei 8.666/93 e ná ánexá minutá de contráto.
6.6. A  execuçá+o  dos  serviços  objeto  do  Contráto  será�  ácompánhádá  e  fiscálizádá  pelo  Municí�pio,  átráve�s  de
profissionál hábilitádo e nomeádo párá o desempenho destá átribuiçá+o.
6.7. Como condiçá+o  párá  á celebráçá+o  do Contráto,  o licitánte vencedor deverá�  mánter ás mesmás condiço+ es  de
hábilitáçá+o exigidás ná licitáçá+o.

7 DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO
7.1.  Os trabalhos  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,  na  reunião de  abertura,  obedecerão  aos  trâmites
estabelecidos nos subitens seguintes: 
7.1.1 No local, dia e hora previstos no preâmbulo deste edital, a Comissão Permanente de Licitação receberá os
envelopes  “Documentação”  e  “Proposta”,  devidamente  fechados,  contendo  os  documentos  de  habilitação  e
proposta, respectivamente.
7.1.2 Os envelopes “Documentação” serão abertos e numerados pela Comissão Permanente de Licitação, ante os
representantes legais das licitantes presentes.
7.1.3  Os envelopes “Propostas” serão recolhidos e,  também numerados,  simultaneamente  com os envelopes
“Documentação” e serão abertos imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia expressa
do  direito  de  interpor  recurso  por  parte  de  todos  os  representantes  legais  das  licitantes,  devidamente
registrada em ata.
7.1.4 Aberto os envelopes “Documentação”, a Comissão Permanente de Licitação procederá à conferência dos
documentos de habilitação, verificando da validade e do cumprimento das exigências contidas no Edital;
7.1.5 Depois de conferidos, os documentos deverão ser rubricados pelos membros da Comissão Permanente de
Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes.
7.1.6 Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue conveniente, poderá suspender a sessão para analisar a
documentação  ou  promover  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo,
vedada  a  inclusão  posterior  de  documentação  ou  informação  que  deveriam  constar  originalmente  nos
envelopes “Documentação” e “Proposta”.
7.1.7  Na  ocorrência  da hipótese  acima  prevista,  os  envelopes  “Proposta”  serão  rubricados,  no  fecho,  pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes e ficarão
sob a guarda da Comissão para abertura em outra sessão, a ser comunicada às licitantes.
7.1.8  A  Comissão  Permanente  de  Licitação  manterá,  também,  em  seu  poder  os  envelopes  “Propostas”  das
licitantes consideradas inabilitadas, devidamente fechados e rubricados, no fecho, pelos membros da Comissão
e pelos representantes legais das licitantes presentes, os quais serão devolvidos, ainda fechados, após o término
do período recursal.
7.1.8.1. Na incidência do caso acima, se alguma licitante se recusar a receber os envelopes ou estiver ausente,
tal situação ficará consignada em ata e os referidos envelopes ficarão à disposição para futura retirada no
endereço citado no preâmbulo.
7.1.9 Os envelopes acima referidos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação pelo período de
20 (vinte) dias corridos. Findo esse prazo, a Administração não terá mais qualquer responsabilidade sobre o
seu teor.

Página 6 de 18



ESTADO DE SANTA CATARINA                      pá�giná:.......................
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º1534/2022
TOMADA DE PREÇO Nº PMCA072/2022

7.1.10  A  abertura  dos  envelopes  “Documentação”  e  “Proposta”  será  realizada  sempre  em  sessão  pública,
lavrando-se  ata  circunstanciada,  assinada  pelos  membros  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  e  pelos
representantes legais das licitantes presentes.
7.1.11 Após a fase de habilitação, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.
7.1.12  Ultrapassada  a  fase  de  habilitação  das  licitantes  e  abertos  os  envelopes  “Propostas”,  não  caberá
desclassificá-las por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.
7.1.13 As decisões quanto à habilitação, se não houver renúncia de todos os licitantes quanto ao direito de
interpor recursos, serão devidamente publicadas ou afixadas no mural público municipal, situado no endereço
constante do preâmbulo.

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
8.1.  Ate�  03 (tre8s) diás u� teis ántes dá dátá fixádá párá recebimento dás propostás, quálquer pessoá poderá�  solicitár
esclárecimentos, provide8nciás ou impugnár o áto convocáto� rio destá TP.
8.1.1.  Acolhido o pedido de impugnáçá+o contrá o áto convocáto� rio, será�  designádá nová dátá párá á reálizáçá+o do
certáme.
8.1.2. Trátándo-se de impugnáçá+o, á mesmá deverá�  ser entregue mediánte protocolo, diretámente áo (á� ) presidente
dá comissá+o de licitáçá+o, no endereço ácimá mencionádo;

9. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
9.1. Dos  átos práticádos pelá  Administráçá+o  em decorre8nciá  do  presente  certáme  licitáto� rio,  cábem os recursos
previstos no árt.109, dá Lei nº 8.666/93.
9.2. Os recursos  eventuálmente interpostos será+o  encáminhádos á�  Comissá+o  Permánente de Licitáçá+o  que,  ápo� s
ouvidos os demáis interessádos, ná+o desejándo reconsiderár á decisá+o recorridá, deverá�  prestár ás informáço+ es que
entendá pertinentes, encáminhándo-ás, á seguir, á�  áutoridáde competente párá o julgámento.
9.3. Ná+o cáberá�  recurso ádministrátivo quándo á licitánte, tendo áceito os termos do instrumento convocáto� rio, vier,
ápo� s o julgámento ou deciso+ es que lhe sejám desfávorá�veis,  ápontár fálhás ou irreguláridádes que, á seu juí�zo, o
tenhám viciádo.
9.4. Ao compárecer  á�  reuniá+o  de áberturá dá presente licitáçá+o e ápresentár propostás ná formá requeridá,  ficá
subentendido que á licitánte áceitá, irrestritámente, todás ás condiço+ es estábelecidás no presente Editál.
9.5. A  licitánte  deverá�  protocolár  o  seu recurso,  exclusivámente,  no Setor  de Licitáço+ es,  mediánte  protocolo,  no
endereço constánte do preá8mbulo.

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
10.1.  As obrigáço+ es resultántes do presente certáme licitáto� rio deverá+o ser executádás fielmente pelás pártes, de
ácordo com ás condiço+ es ávençádás e ás normás legáis pertinentes, respondendo cádá umá pelás conseque8nciás de
suá inexecuçá+o totál ou párciál. 
10.2.  Executádo o objeto contrátuál, será�  ele recebido em conformidáde com o estábelecido no do Projeto Bá� sico
conforme Anexo.
10.2.1 Os serviços depois de concluí�dos será+o  RECEBIDOS PROVISORIAMENTE pelá Fiscálizáçá+o, mediánte termo
circunstánciádo,  ássinádo  pelás  pártes  em  áte�  15(quinze)  diás  dá  comunicáçá+o  por  escrito  encáminhádá  pelá
Contrátádá;
10.2.2 Depois de decorridos 30(trintá) diás do “Recebimento Proviso� rio” e á Contrátádá tiver cumprido, se for o cáso,
ás  pende8nciás  observádás  e  á  ádequáçá+o  do  objeto  áos  termos  contrátuáis,  os  serviços  será+o  RECEBIDOS
DEFINITIVAMENTE átráve�s de equipe á ser designádá pelá Contrátánte, mediánte termo circunstánciádo ássinádo
pelás pártes;
10.3.  A fiscálizáçá+o dos serviços será�  efetuádá por servidor designádo pelá ádministráçá+o  e ná formá do Projeto
Bá� sico (Anexo VI).

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesás decorrentes do fornecimento deste objeto, correrá+o á�  contá dás seguintes Dotáço+ es Orçámentá� riás,
dá Lei Orçámentá� riá do Exercí�cio de 2022, correndo por contá dá seguinte dotáçá+o:

232 - 1 . 8002 . 15 . 451 . 7 . 1.6 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
142 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 7 . 2.31 . 0 . 339000 Aplicações Diretas

12. DO PAGAMENTO
12.1.  O págámento será�  efetuádo conforme mediço+ es, em párcelás mediánte emissá+o dá ordem báncá� riá, áte�  o 30º
(trige�simo) diá, á�quele á que se referir o serviço, á contár do certificádo de que forám áceitos, conforme mediço+ es
ápresentádás pelá ádjudicátá� riá, ápo� s constátáçá+o do cumprimento de cádá etápá, mediánte á ápresentáçá+o de Notá
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Fiscál e fáturá discriminátivá átestádá e respectivá notá de empenho, e comprovánte de recolhimento dos encárgos
sociáis e, quándo for o cáso, dás multás áplicádás.
12.2. O Município reterá na fonte, os impostos cabíveis inerentes a execução do objeto, sobre os pagamentos
que efetuar a CONTRATADA.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1.  Pelá  inexecuçá+o  do  contráto,  á  Administráçá+o  poderá� ,  gárántidá  á  pre�viá  defesá,  áplicár  áo  contrátádo  ás
sánço+ es de que trátám os ártigos 86 á 88, dá Lei nº 8.666/93, ále�m dá multá de 1% (um por cento) sobre o válor do
contráto, por diá em que, sem justá cáusá, á licitánte vencedorá ná+o cumprir ás obrigáço+ es ássumidás ou cumpri-lás
em desácordo com o estábelecido neste Editál, áte�  o má�ximo de 10 (dez) diás, quándo, entá+o,  incidirá�  em outrás
comináço+ es legáis.
13.2. Ná  hipo� tese  de  descumprimento  por  párte  dá  ádjudicátá� riá  dás  obrigáço+ es  contrátuáis  ássumidás,  ou  á
infringe8nciá  de  preceitos  legáis  pertinentes,  será+o  á  elá  áplicádás,  segundo  á  grávidáde  dá  fáltá  cometidá,  ás
penálidádes estábelecidás ná minutá de contráto, Anexo IV.
13.3 A  empresá  vencedorá  do  certáme,  obrigá-se  á  executár  áte�  100(cem)%  dá  obrá  de  cádá  unidáde  sem
párálisáçá+o, cáso contrá� rio, receberá�  multá de 15% do válor totál do contráto. 
13.4 Cáso á multá ná+o sejá recolhidá no prázo estipuládo, descontár-se-á�  o seu válor dás párcelás vincendás, ou dás
Gárántiás se houverem.

14 DA VISTORIA
14.1. As licitantes deverão agendar previamente a vistoria, através do telefone 49 3237 2007 com o servidor
Tito Valério Antunes, onde deverá+o vistoriár os locáis onde se reálizárá+o os serviços párá que tenhám conhecimento
dás condiço+ es ámbientáis e te�cnicás em que deverá+o se desenvolver os trábálhos, com antecedência mínima de 3
(três) dias úteis da abertura da licitação ou seja até  07/11/2022, quándo receberá�  á Decláráçá+o de Vistoriá –
Modelo Anexo III – ássinádá pelo fiscál de obrás do Municí�pio e pelo engenheiro dá Empresá.
14.1.1  Todos  os  representantes  dos  licitantes  interessados  serão  devidamente  conduzidos  pelo  servidor
responsável do Município ou membro da comissão de licitações, para constatar as condições de execução,
efetuar levantamentos e tomar conhecimento de todos os elementos necessários à elaboração da proposta e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, os quais visitarão os locais das obras e serviços referidos
neste edital. 
14.1.1.1 A licitante que não faça a Vistoria e venha a apresentar declaração de que está ciente das condições,
não poderá alegar, à posterior, desconhecimento de qualquer fato.
14.1.2 A vistoriá somente poderá�  ser feitá por responsá�vel te�cnico dá licitánte.
14.1.3 A vistoriá subsidiárá�  o levántámento quántitátivo de máteriáis e de má+o de obrá necessá� rios á�  eláboráçá+o dás
propostás.

15. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL  
15.1  Como  garantia  da  execução  do  objeto  contratado  e  fiel  cumprimento  deste  TERMO  DE  CONTRATO,  a
CONTRATADA apresentará garantia na forma de uma das modalidades previstas no Art 56. da lei 8666/93, no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global contratado.

16. A Comissá+o Permánente de Licitáçá+o reservá-se o direito de vistoriár ás instáláço+ es e equipámentos dás licitántes.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS:
17.1. A licitánte e�  responsá�vel pelá fidelidáde e legitimidáde dás informáço+ es e dos documentos ápresentádos em
quálquer fáse dá licitáçá+o.
17.2. Reservá-se á�  Comissá+o o direito de solicitár, em quálquer e�pocá ou oportunidáde, informáço+ es complementáres.
17.3. No interesse dá Administráçá+o, sem que cáibá áos párticipántes quálquer reclámáçá+o ou indenizáçá+o, poderá�
ser:
á) ádiádá á dátá dá áberturá destá licitáçá+o;
b) álterádá ás condiço+ es do presente Editál, com fixáçá+o de novo prázo párá á suá reálizáçá+o.
17.4. Ná+o se permitirá�  á quálquer dás licitántes solicitár á retirádá de envelopes ou o cáncelámento de propostás
ápo� s á suá entregá.
17.5. Ficá  ássegurádo  áo  Municí�pio  o  direito  de  no  interesse  dá  Administráçá+o,  sem  que  cáibá  á� s  proponentes
quálquer tipo de reclámáçá+o ou indenizáçá+o:
17.5.1. Adiár  á  dátá  de  áberturá  dás  propostás  dá  presente  TOMADA  DE  PREÇOS,  dándo  conhecimento  áos
interessádos, mediánte publicáçá+o nos meios de publicáçá+o legáis preconizádos em Lei, e áfixáçá+o de comunicádo no
Quádro de Avisos dá Entidáde,  com ántecede8nciá de, pelo menos,  24 (vinte e quátro) horás dá dátá iniciálmente
márcádá;
17.5.2. Anulár ou revogár, á presente TOMADA DE PREÇOS á quálquer tempo, desde que ocorrentes ás hipo� teses de
ilegálidáde ou interesse pu� blico, fundámentádos conforme prescriçá+o contidá no Art. 49, dá Lei nº 8.666/93, dándo
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cie8nciá áos interessádos mediánte á áfixáçá+o do comunicádo no Quádro de Avisos dá Entidáde e publicáçá+o nos meios
de publicáçá+o legáis preconizádos em Lei, e áfixáçá+o de comunicádo no Quádro de Avisos dá PMCA.
17.5.3. Alterár ás condiço+ es  deste Editál,  ás especificáço+ es  e quálquer documento pertinente á está TOMADA DE
PREÇOS, fixándo novo prázo, ná+o inferior á 15 (quinze) diás, párá á áberturá dás propostás, á contár dá publicáçá+o
dás álteráço+ es.
17.5.4. Acrescer ou suprimir o objeto dentro dos limites legáis.
17.6. A párticipáçá+o nestá, TOMADA DE PREÇOS implicárá�  áceitáçá+o integrál e irretrátá�vel dás normás do Editál,
Projeto Bá� sico e demáis ánexos,  bem como, ná observá8nciá dos preceitos legáis e regulámentáres,  ressálvádos o
direito de impugnáçá+o e recurso.
17.7. O Municí�pio ná+o se responsábilizárá�  pelá entregá de envelopes documentáçá+o/propostá viá correio, áindá que
protocoládá ántes dá dátá de áberturá dá licitáçá+o, sendo ássim, documentáço+ es encáminhádás destá formá será+o de
exclusivá responsábilidáde do licitánte.
17.8. A átuáçá+o dá proponente peránte á Comissá+o Permánente de Licitáçá+o, ássim como ná execuçá+o do Contráto
será�  registrádá  no Cádástro  de Fornecedores  do  Municí�pio,  e  constárá�  dos  átestádos,  certificádos  e  decláráço+ es
solicitádos.
17.9.  EO  permitidá  á  subcontrátáçá+o  párciál  e/ou  globál  destá  licitáçá+o,  desde  que  previámente  áutorizádá  pelá
ádministráçá+o.
17.10. As deciso+ es dá Comissá+o será+o publicádás nos meios de publicáçá+o legáis preconizádos em Lei, e áfixáçá+o de
comunicádo no Quádro de Avisos dá Entidáde, situádo no endereço mencionádo no preá8mbulo.
17.11  Cáso ás licitántes tenhám interesse em obter ás plántás referentes áos locáis onde será+o feitos os serviços
referentes áo objeto destá licitáçá+o, deverá+o entrár em contáto com á Comissá+o Permánente de Licitáçá+o, no endereço
citádo no Preá8mbulo.
17.12. O esclárecimento de du� vidás á respeito de condiço+ es do editál e de outros ássuntos relácionádos á�  presente
licitáçá+o deverá+o ser encáminhádos por escrito e protocoládos junto áo setor de licitáço+ es dá Entidáde, ás respostás
será+o divulgádás mediánte publicáçá+o de notás no Háll de Entrádá dá Entidáde, situádo no endereço mencionádo no
preá8mbulo, ficándo ás  licitantes  cientes e obrigádos á ápánhá� -lás párá á obtençá+o dás informáço+ es prestádás pelá
Comissão Permanente de Licitação.

18. DA FRAUDE À LICITAÇÃO
18.1. A constátáçá+o, no curso dá presente licitáçá+o, de condutás ou procedimentos que impliquem em átos contrá� rios
áo álcánce dos fins nelá objetivádos, ensejárá�  á formuláçá+o de imediátá representáçá+o áo MINISTEO RIO PUO BLICO párá
que sejám ádotádás  ás provide8nciás  tendentes á�  ápuráçá+o  dos fátos e instáuráçá+o  do competente procedimento
criminál, sem prejuí�zo dá áberturá de processo ádministrátivo párá os fins estábelecidos no árt. 88, inciso II, dá Lei nº
8.666/93.

19. DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os  cásos  omissos  será+o  solucionádos diretámente  pelá  Comissá+o  de  Licitáçá+o,  observádos  os  preceitos  de
direito pu� blico e ás disposiço+ es de Lei nº 8.666/93.

20. DO FORO
20.1.  O Foro é o da Justiça Estadual,  Comarca de Campo Belo do Sul / SC, para dirimir quaisquer litígios
oriundos deste Edital.

Cápá+o Alto SC, 25/10/2022

Tito Pereira Freitas
Prefeito Municipal
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ANEXO I

RELAÇÃO DE MATERIAIS

Item Material/Serviço Unid. Qtd Valor
unitário (R$)

Valor
total (R$)

1 19020 - 1.PAVIMENTAÇAK OM ASFALTICA RUA MANOEL PIRES    /    1.1. SERVIÇOS 
PRELIMINARES - 1.1.1. PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA  *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M2 1,87  536,98  1.004,15

2 19021 - 1.2. DRENAGEM PLUVIAL - 1.2.1. ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA 
REDES COLETORAS DE AO GUAS PLUVIAIS

M 72  59,76  4.302,72

3 19022 - 1.2. DRENAGEM PLUVIAL - 1.2.2. TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS 
PLUVIAIS, CLASSE PS2,  COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 400 MM

M 72  59,94  4.315,68

4 19023 - 1.2. DRENAGEM PLUVIAL - 1.2.3. LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO  EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF_08/2017

M³ 3,6  165,37  595,33

5 19024 - 1.2. DRENAGEM PLUVIAL - 1.2.4. ESCAVAÇAK O MECANIZADA DE VALA COM 
PROFUNDIDADE ATEO  1,5 M  (MEO DIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇAK O POR 
TRECHO),  RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A  
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NIOVEL DE INTERFEREN NCIA. AF_02/2021

M³ 64,8  8,64  559,87

6 19025 - 1.2. DRENAGEM PLUVIAL - 1.2.5. REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA  (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTEN NCIA: 88 
HP),  LARGURA ATEO  0,8 M, PROFUNDIDADE ATEO  1,5 M, COM SOLO DE 1ª  CATEGORIA EM 
LOCAIS COM BAIXO NIOVEL DE INTERFEREN NCIA.  AF_04/2016

M³ 55,76  28,39  1.583,03

7 19026 - 1.2. DRENAGEM PLUVIAL - 1.2.6. CAIXA COLETORA, COM FUNDO E TAMPA DE 
CONCRETO PAREDES COM  BLOCOS.

UN 6  1.253,52  7.521,12

8 19027 - 1.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ)  - 1.3.1. 
REGULARIZAÇAK O E COMPACTAÇAK O DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO. AF_11/2019

M2 536  1,36  728,96

9 19028 - 1.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ)  - 1.3.2. EXECUÇAK O E 
COMPACTAÇAK O DE BASE E OU SUB BASE PARA  PAVIMENTAÇAK O DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E  TRANSPORTE. AF_11/2019

M³ 64,32  190,19  12.233,02

10 19029 - 1.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ)  - 1.3.3. EXECUÇAK O E 
COMPACTAÇAK O DE BASE E OU SUB BASE PARA  PAVIMENTAÇAK O DE MACADAME SECO - 
EXCLUSIVE CARGA E  TRANSPORTE. AF_11/2019

M³ 80,4  169,86  13.656,74

11 19030 - 1.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ)  - 1.3.4. TRANSPORTE
COM CAMINHAK O BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA  PAVIMENTADA, ADICIONAL 
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:  M3XKM). AF_07/2020

M³XK
M

868,32  1,17  1.015,93

12 19031 - 1.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ)  - 1.3.5. EXECUÇAK O 
DA IMPRIMAÇAK O CM 30

M2 536  7,49  4.014,64

13 19032 - 1.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ)  - 1.3.6. EXECUÇAK O 
DE PINTURA DE LIGAÇAK O COM EMULSAK O ASFAO LTICA RR-2C.  AF_11/2019

M2 536  2,82  1.511,52

14 19035 - 1.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ)  - 1.3.7. EXECUÇAK O 
DE PAVIMENTO COM APLICAÇAK O DE CONCRETO ASFAO LTICO,  CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  AF_11/2019

M³ 26,8  2.021,76  54.183,17

15 19036 - 1.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ)  - 1.3.8. TRANSPORTE
COM CAMINHAK O BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA  PAVIMENTADA, ADICIONAL 
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:  TXKM). AF_07/2020

TXKM 536  0,90  482,40

16 19037 -  2. PAVIMENTAÇAK OM ASFALTICA RUA NADIR MADRUGA DA SILVA  / 2.1. 
SERVIÇOS PRELIMINARES -  2.1.1. PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA  *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M2 1,87  536,98  1.004,15

17 19038 - 2.2. DRENAGEM PLUVIAL - 2.2.1. ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA 
REDES COLETORAS DE  AO GUAS PLUVIAIS, DIAN METRO DE 400 MM, JUNTA RIOGIDA, 
INSTALADO EM  LOCAL COM BAIXO NIOVEL DE INTERFEREN NCIAS (NAK O INCLUI  
FORNECIMENTO). AF_12/2015

M 93  59,76  5.557,68

18 19039 - 2.2. DRENAGEM PLUVIAL - 2.2.2. TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS 
PLUVIAIS, CLASSE PS2,  COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 400 MM

M 93  59,94  5.574,42

19 19040 - 2.2. DRENAGEM PLUVIAL - 2.2.3. ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA 
REDES COLETORAS DE  AO GUAS PLUVIAIS, DIAN METRO DE 800 MM, JUNTA RIOGIDA, 
INSTALADO EM  LOCAL COM ALTO NIOVEL DE INTERFEREN NCIAS (NAK O INCLUI  
FORNECIMENTO). AF_12/2015

M 106  138,68  14.700,08

20 19041 - 2.2. DRENAGEM PLUVIAL - 2.2.4. TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS 
PLUVIAIS, CLASSE PA-2,  COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 800 MM

M 106  369,88  39.207,28

21 19042 - 2.2. DRENAGEM PLUVIAL - 2.2.5. LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO  EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF_08/2017

M³ 11,14  165,37  1.842,22

22 19043 - 2.2. DRENAGEM PLUVIAL - 2.2.6. ESCAVAÇAK O MECANIZADA DE VALA COM M³ 242,7  8,64  2.096,93
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PROFUNDIDADE ATEO  1,5 M  (MEO DIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇAK O POR 
TRECHO),  RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A  
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NIOVEL DE INTERFEREN NCIA. AF_02/2021

23 19044 - 2.2. DRENAGEM PLUVIAL - 2.2.7. REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA  (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTEN NCIA: 88 
HP),  LARGURA ATEO  0,8 M, PROFUNDIDADE ATEO  1,5 M, COM SOLO DE 1ª  CATEGORIA EM 
LOCAIS COM BAIXO NIOVEL DE INTERFEREN NCIA.  AF_04/2016

M³ 218  28,39  6.189,02

24 19045 - 2.2. DRENAGEM PLUVIAL - 2.2.8. CAIXA COLETORA, COM FUNDO E TAMPA DE 
CONCRETO PAREDES COM  BLOCOS.

UN 8  1.253,52  10.028,16

25 19046 - 2.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ)  - 2.3.1. 
REGULARIZAÇAK O E COMPACTAÇAK O DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO. AF_11/2019

M2 840  1,36  1.142,40

26 19047 - 2.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ)  - 2.3.2. EXECUÇAK O E 
COMPACTAÇAK O DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇAK O DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M³ 100,8  190,19  19.171,15

27 19048 - 2.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ) - 2.3.3. EXECUÇAK O E 
COMPACTAÇAK O DE BASE E OU SUB BASE PARA  PAVIMENTAÇAK O DE MACADAME SECO - 
EXCLUSIVE CARGA E  TRANSPORTE. AF_11/2019

M³ 126  169,86  21.402,36

28 19049 - 2.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ) - 2.3.4. TRANSPORTE 
COM CAMINHAK O BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA  PAVIMENTADA, ADICIONAL 
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:  M3XKM). AF_07/2020

M³XK
M

1.360,8  1,17  1.592,14

29 19050 - 2.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ) - 2.3.5. EXECUÇAK O 
DA IMPRIMAÇAK O CM 30

M2 840  7,49  6.291,60

30 19051 - 2.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ) - 2.3.6. EXECUÇAK O DE
PINTURA DE LIGAÇAK O COM EMULSAK O ASFAO LTICA RR-2C.  AF_11/2019

M2 840  2,82  2.368,80

31 19052 - 2.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ) - 2.3.7. EXECUÇAK O DE
PAVIMENTO COM APLICAÇAK O DE CONCRETO ASFAO LTICO,  CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  AF_11/2019

M³ 42  2.021,76  84.913,92

32 19053 - 2.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ) - 2.3.8. TRANSPORTE 
COM CAMINHAK O BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA  PAVIMENTADA, ADICIONAL 
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:  TXKM). AF_07/2020

TXKM 840  0,90  756,00

33 19054 - 2.3. PAVIMENTAÇAK O EM REVESTIMENTO ASFALTICO(CBUQ) - 2.3.9. 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,  CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PREO -FABRICADO, DIMENSOK ES  100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR  X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIAO RIO). AF_06/2016

M 194  60,67  11.769,98

Total Global R$

 343.316,57
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

(nome  dá  empresá)  ________________________________________________CNPJ  nº  ______________________________,
sediádá ná(o) __________________ _________________________ (endereço completo), declárá, sob ás penás dá Lei,
que  áte�  á  presente  dátá  inexistem  fátos  impeditivos  párá  suá  hábilitáçá+o,  no  presente  processo
licitáto� rio, ciente dá obrigátoriedáde de declárár ocorre8nciás posteriores.

Cápá+o Alto / SC, ________ de _______________ de 201.......

_____________________________
Nome e ássináturá do decláránte
nº dá identidáde do decláránte
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

“Pavimentação asfáltica das ruas Manoel Pires e Nadir Madruga , conforme projetos e memorial
descritivo”

XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXX, sediádá Ná XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXX –
XX, Telefone  (XX) XXXXXXX endereço eletro8 nico: XXXXXX@XXXXX.XX, declárá sob ás penás dá lei, que vistoriou
o locál e que conhece ás condiço+ es em que será+o executádos os serviços,  ná+o sendo ádmitido, em hipo� tese
álgumá, álegáçá+o de desconhecimento dos serviços e de dificuldádes te�cnicás ná+o previstás.

Cápá+o Alto / SC,  xx de xxxxxx de 201........

____________________________________________

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Engenheiro XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – CREA Nº  XXXXXXX-X

__________________________________
Presidente Comissá+o de Licitáço+ es                                  
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ANEXO IV
MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO  N.º  XXX/201......  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MUNICIOPIO  DE  CAPAK O  ALTO,  E  A  EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente termo de Contráto que entre si fázem á XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Pessoá Jurí�dicá de direito
Pu� blico interno, inscritá no C.N.P.J.  sob o n° XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede á�  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
XXXXXXX,  XXXXXXXXXXXX,  dorávánte  denominádá  simplesmente  de  CONTRATANTE,  neste  áto  representádá  por  seu
titulár o Senhor(á)xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brásileiro(á), xxxxxxxxxxxxxx, residente  e domiciliádo, nestá cidáde e Municí�pio
de xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/CIC sob o nº .....................................,   e á Empresá .....................,  com nome de fántásiá
denominádá  de .........................,  Empresá  de  Direito  Privádo,  Inscritá  no  C.N.P.J.  sob  n°  ..........................,  com  sede  á�
Ruá ................., ..........., Cidáde e Municí�pio de .................., dorávánte denominádá simplesmente de CONTRATADA, representádá
neste  áto  pelo  seu  so� cio  gerente  o  Senhor  ...........................,  portádor  dá  cárteirá  de  identidáde  n°  .....................,  CPF  sob  o
n° ...............  e peránte ás testemunhás ábáixo firmádás, páctuám o presente contráto, cujá celebráçá+o foi áutorizádo pelo
Processo Licitáto� rio - decorrente dá Tomádá de Preços,  PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMCA072/2022, sob á formá de
execuçá+ o indiretá, no regime de empreitádá por menor preço globál, sujeitándo-se á� s normás e condiço+ es dá Lei n.º 8.666,
de  21  de  junho de  1993,  com  suás  álteráço+ es,  legisláçá+o  correlátá  e  demáis  normás  que  regem á  máte�riá,  mediánte
Clá�usulás e condiço+ es á seguir estábelecidás:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui  objeto  do  presente  Contráto  Pavimentação  asfáltica  das  ruas  Manoel  Pires  e  Nadir  Madruga ,  conforme
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMCA072/2022 do  municí�pio dá referidá Entidáde.

SUBCLÁUSULA  ÚNICA  –  os  serviços  será+o  executádos  conforme  condiço+ es  e   especificáço+ es  estábelecidás  neste
CONTRATO, e Editál dá Tomádá de Preços PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMCA072/2022, nos Anexos que o compo+ em, e
Propostá dá CONTRATADA, todos pártes integrántes deste Instrumento como se tránscritos estivessem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigáço+ es dá CONTRATANTE:
1. proporcionár todás ás fácilidádes párá que á CONTRATADA possá desempenhár seus serviços dentro dás normás deste
CONTRATO;
2. estábelecer rotinás párá o cumprimento do objeto deste CONTRATO; 
3. prestár ás informáço+ es e os esclárecimentos que venhám á ser solicitádos pelos empregádos dá CONTRATADA;
4. exigir o imediáto áfástámento de quálquer funcioná� rio ou preposto dá CONTRATADA que ná+o mereçá suá confiánçá, que
embáráce á fiscálizáçá+o ou que se conduzá de modo inconveniente ou incompátí�vel com o exercí�cio de suás funço+ es; 
5.  notificár  á  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeiço+ es,  fálhás  ou  irreguláridádes  constátádás  ná  prestáçá+ o  dos
serviços, párá que sejám ádotádás ás medidás corretivás necessá� riás; 
6. exigir o cumprimento de todos os compromissos ássumidos pelá CONTRATADA;
7.  ácompánhár e fiscálizár á execuçá+o  do  CONTRATO,  por servidor designádo párá tál,  que emitirá�  reláto� rios sobre á
reálizáçá+o dos serviços e átestárá�  o seu ádequádo cumprimento párá fins de págámento, incumbindo-lhe, áindá, propor á
áplicáçá+ o de sánço+ es, quándo couber;
8. tornár disponí�vel ás instáláço+ es e os equipámentos necessá� rios á�  execuçá+o dos serviços, quándo for o cáso;
9. recusár, com á devidá justificátivá, quálquer serviço prestádo forá dás especificáço+ es estábelecidás no Projeto Bá� sico.
10. relácionár ás depende8nciás dás instáláço+ es fí�sicás, bem como os bens de suá propriedáde colocádos á�  disposiçá+ o dá
CONTRATADA duránte á execuçá+o dos serviços, com indicáçá+o do seu estádo de conserváçá+o, se for o cáso;
11. fiscálizár o cumprimento dás obrigáço+ es ássumidás pelá CONTRATADA, inclusive quánto áos prázos de execuçá+o dos
serviços, que ressálvádos os cásos de forçá máior, devidámente justificádos e áceitos pelá CONTRATANTE, ná+ o devem ser
extrápoládos;
12. verificár á reguláridáde de recolhimento dos encárgos sociáis ántes do págámento; e
13. efetuár os págámentos nás condiço+ es e preços páctuádos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigáço+ es dá CONTRATADA:
1. dár integrál cumprimento áo Projeto Bá� sico, Editál dá Tomádá de Preços, PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMCA072/2022
e seus Anexos e á�  suá propostá;
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2.  providenciár  á  Anotáçá+o  de  Responsábilidáde  Te�cnicá  –  ART,  dos  serviços  no  Conselho  Regionál  de  engenháriá,
Arquiteturá e Agronomiá do Estádo de Sántá Cátáriná – CREA/SC e ápresentár á�  CONTRATANTE á suá respectivá viá, se
for o cáso;
3. dár garantia dos serviços executádos, contrá quáisquer defeitos de execuçá+o, e máteriáis fornecidos, por um perí�odo de
05 (cinco) ános á pártir dá dátá do recebimento definitivo dos serviços;
4. ácátár todás ás orientáço+ es dá CONTRATANTE, sujeitándo-se á�  suá ámplá e irrestritá fiscálizáçá+o e prestándo todos os
esclárecimentos solicitádos e átendendo ás reclámáço+ es formuládás;
5.  mánter no locál  dos serviços um  Diário de Ocorrências,  sempre átuálizádo,  párá o registro de ocorre8nciás  diá� riás
relátivás á�  execuçá+ o dos serviços e ánotáço+ es dá fiscálizáçá+o, bem como um Encárregádo Gerál (mestre) párá orientáçá+ o
dos funcioná� rios e um Responsá�vel Te�cnico Residente, párá orientáçá+o gerál;
6.  árcár  com  todás  ás  despesás  relátivás  á�  execuçá+o  dos  serviços,  táis  como:  máteriáis,  má+o  de  obrá,  equipámentos,
ferrámentás,  fretes,  tránsportes  horizontáis  e  verticáis,  licençás,  táxás,  impostos,  emolumentos,  encárgos  sociáis,
ádministráçá+ o, supervisá+o de engenháriá e demáis encárgos;
7. responder por todos os o8 nus referentes áos serviços orá contrátádos, desde o sálá� rios do pessoál neles empregádos,
como  támbe�m  os  encárgos  trábálhistás,  previdenciá� rios,  fiscáis  e  comerciáis,  que  venhám  á  incidir  sobre  o  presente
Contráto;
8.  executár todos os trábálhos por meio de má+o-de-obrá especiálizádá,  de ácordo com ás normás te�cnicás dá ABNT –
Associáçá+ o Brásileirá de Normás Te�cnicás, correspondentes á cádá etápá dos serviço constánte do Projeto Bá� sico;
9.  colocár seu corpo te�cnico de engenháriá á�  disposiçá+o dá  CONTRATANTE  párá esclárecimentos sobre o processo de
execuçá+ o dos serviços sempre que solicitádá;
11.  ápresentár  seus  empregádos  convenientemente uniformizádos,  portándo cráchá� s  de  identificáçá+o,  e  mánte8 -los  em
condiço+ es de higiene e seguránçá;
12. responder pelos dános, de quálquer náturezá, que venhám á sofrer seus empregádos, terceiros ou á CONTRATANTE,
em rázá+ o de ácidentes ou de áçá+o, ou omissá+o, dolosá ou culposá, de seus prepostos ou de quem em seu nome ágir;
13. responsábilizár-se por quáisquer dános cáusádos por seus empregádos cáusádos áo Municí�pio, dentro dá á� reá e dás
depende8nciás dos locáis onde será+o reálizádos os serviços;
14. substituir, sempre que exigido pelo  CONTRATANTE  e independentemente de justificátivá por párte deste, quálquer
empregádo cujá átuáçá+o, permáne8nciá ou comportámento sejám julgádos prejudiciáis, inconveniente e insátisfáto� rios;
15. comunicár á�  CONTRATANTE todá e quálquer irreguláridáde ocorridá ou observádá ná execuçá+o dos serviços; 
16. mánter,  duránte á vige8nciá contrátuál,  todás ás condiço+ es de hábilitáçá+o e quálificáçá+o te�cnicá exigidás no Editál e
Projeto Bá� sico;
17.  refázer  e  repor,  corretámente,  os  serviços  rejeitádos  pelá  ádministráçá+o  por  ná+o  estárem  de  ácordo  com  ás
especificáço+ es ou ná+o clássificádos como de primeirá quálidáde, sem prejuí�zo do ándámento cronolo� gico, árcándo com o
o8 nus do fáto;
18.  designár  preposto,  áceito  pelá  CONTRATANTE,  duránte  o  perí�odo  de  vige8nciá  do  Contráto,  párá  representá� -lá
ádministrátivámente sempre que for necessá� rio;
19.  reálizár,  diáriámente,  á  limpezá nos locáis  áfetádos pelá  execuçá+o  dos serviços,  depositándo os  entulhos em locál
ápropriádo, em contáiner pro� prio, e providenciár á remoçá+o do mesmo quándo necessá� rio;
20.  exigir  que  seus  funcioná� rios  portem os  Equipámentos  de  Proteçá+o  Individuál  (EPI’s)  requeridos  ná  execuçá+o  dás
átividádes;
21. sinálizár convenientemente e/ou isolár os locáis sob intervençá+o, inclusive os equipámentos pro� ximos, que deverá+o ser
convenientemente resguárdádos e protegidos com loná plá� sticá e/ou outros dispositivos de proteçá+o. Esses locáis deverá+ o
exibir sinálizáçá+ o de seguránçá por meio de plácás, cártázes, cones, fitás, zebrádás, etc;
22. Subempreitár, desde que devidámente áutorizádo, globál ou párciálmente os serviços ávençádos; e
23. observár o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do árt. 7º dá Constituiçá+o Federál.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Pelá  execuçá+ o  dos  serviços,  objeto  do  presente  Contráto,  ficá  estipulá  do  o  válor  totál  de  R$  ___________
(___________________________).
As despesás decorrentes do fornecimento deste objeto,  correrá+o á�  contá dás seguintes Dotáço+ es Orçámentá� riás,  dá Lei
Orçámentá� riá do Exercí�cio de 2022 cre�ditos especiáis ábertos em funçá+o dos recursos recebidos átráve�s do Orçámento
Municipál, correndo por contá dá seguinte dotáçá+o:

232 - 1 . 8002 . 15 . 451 . 7 . 1.6 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
142 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 7 . 2.31 . 0 . 339000 Aplicações Diretas

Os válores  objetos  deste  contráto  sá+o  irreájustá� veis  pelo prázo  de 01 (um) áno á  contár dá dátá  dá  ápresentáçá+ o  dá
propostá dá licitáçá+ o, conforme árt. 2º, §1º e árt. 3º dá lei federál 10.192, de 16 de fevereiro de 2001. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O págámento será�  efetuádo conforme mediço+ es, em párcelás mediánte emissá+o dá ordem báncá� riá, áte�  o 30º (trige�simo)
diá, á�quele á que se referir o serviço, á contár do certificádo de que forám áceitos, conforme mediço+ es ápresentádás pelá
ádjudicátá� riá,  ápo� s  constátáçá+o  do  cumprimento  de  cádá  etápá,  mediánte  á  ápresentáçá+o  de  Notá  Fiscál  e  fáturá
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discriminátivá átestádá e respectivá notá de empenho, e comprovánte de recolhimento dos encárgos sociáis e, quándo for o
cáso, dás multás áplicádás..

SUBCLÁUSULA ÚNICA – O Municí�pio reterá�  ná fonte o Imposto sobre á Rendá dá Pessoá Jurí�dicá – IRPJ, bem ássim o ISSQN
e INSS sobre os págámentos que efetuár á CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Os serviços de que trátá este CONTRATO, será+o ácompánhádos e fiscálizádos por servidor designádo pelá ádministráçá+ o
párá esse fim, o quál deverá�  átestár os documentos dá despesá, quándo comprovádá á fiel e corretá entregá dos serviços,
nos termos do árt. 67 de Lei nº 8.666/93.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Os serviços será+o recebidos pelo fiscál do Contráto, provisoriámente, nos termos dá álí�neá “á” do
inciso I do árt. 73 dá Lei nº 8.666/93 e, definitivámente, nos termos dá álí�neá “b” do inciso I do árt. 73 do mesmo diplomá
legál.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo  de  entrega  do objeto  será  de  90  (NOVENTA)  DIAS,  a  partir  da  data  em  que  será  dada  a  autorização  de
fornecimento após a assinatura do Contrato,  conforme cronograma físico financeiro,  podendo ser prorrogado,  se houver
interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pelá inexecuçá+ o totál ou párciál do objeto deste contráto poderá+o ser áplicádás áo inádimplente ás sánço+ es de que trátám
os Arts. 86 á 88, dá Lei n.º 8.666/93, ále�m dá multá de 1% (um por cento) sobre o válor dá fáturá, por diá em que, sem justá
cáusá,  á  CONTRATADA  ná+o  cumprir  ás  obrigáço+ es  ássumidás  ou cumpri-lás  em desácordo  com o  estábelecido  neste
Contráto, áte�  o má� ximo de 10 (dez) diás, quándo entá+o incidirá�  em outrás comináço+ es legáis.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL  
Como  gárántiá  dá  execuçá+o  do  objeto  contrátádo  e  fiel  cumprimento  deste  TERMO  DE  CONTRATO,  á  CONTRATADA
ápresentárá�  gárántiá ná formá de umá dás modálidádes previstás no Art 56. dá lei 8666/93, no válor de R$ ___________
(_____________) correspondente á 5% (cinco por cento) do válor globál contrátádo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A inexecuçá+ o totál ou párciál do objeto deste CONTRATO ensejá suá rescisá+o, de conformidáde com os Arts. 78 e 79 dá Lei
n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O presente Contráto será�  publicádo, por extráto, em Jornál de circuláçá+o Regionál, e áfixáçá+o de comunicádo no Quádro de
Avisos dá PMCA,  nos termos do Párá� gráfo  u� nico do  árt.  61 dá Lei  n.º  8.666/93,  correndo ás despesás á�  expensás dá
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
O Foro do presente CONTRATO e�  o dá Justiçá Estáduál, Comárcá de Cámpo Belo do Sul / SC, párá dirimir quáisquer lití�gios
oriundos do presente instrumento contrátuál.
E, por ássim estárem de pleno ácordo, ássinám o presente instrumento, em 02 (duás) viás, de iguál teor e formá, párá todos
os fins de direito, ná presençá dás duás testemunhás ábáixo, que á tudo ássistirám.

Cápá+o Alto(SC), ... de ............. de 201............

       CONTRATANTE                                                       CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

                                                                                 _____________________________           _____________________________
NOME:                                                                       NOME:
CPF:                                                                           CPF:
C.I n.º:                                                                         C.I n.º :
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ANEXO V

DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMCA072/2022 – TOMADA DE PREÇO- (nome dá Entidáde Reálizádorá)

FULANO  DE  TAL,  inscritá  no  CNPJ  n.º  ..................,  com  endereço  tál  ....................,  por  interme�dio  de  seu
representánte legál, Sr. (srá.) ..........., portádor(á) dá CI n.º ............... e do CPF n.º ...............,  DECLARA, párá fins do
disposto no inciso V do árt.  27 dá Lei  8.666/93 e álteráço+ es,  que ná+o  empregá menor de dezoito ános em
trábálho noturno, perigoso ou insálubre e (ássinálár com “X”, conforme o cáso):

(   ) ná+o empregá menor de dezesseis ános.
(   ) empregá menor, á pártir de quátorze ános, ná condiçá+o de áprendiz.

Cápá+o Alto, .....de .................. de 201.......

Nome dá Empresá
Nome do Representánte Legál (ássináturá)
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ANEXO VI

PREFEITURA MUNICIPAL CAPÃO ALTO/SC

Projetos e demais documentos 
Estarão disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Capão Alto:

www.capaoalto.sc.gov.br
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